
MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

OFICIO LEGISLATIVO Nº 068/2024

Autoria: Poder Legislativo
Nº do Protocolo: 839/2024
Protocolado em: 14/11/2024 14h03

 
Senhor Prefeito,
 
Estamos encaminhando em anexo para sanção as seguintes proposições: 
 

Proposição de Lei nº 005/2024, originária do Projeto de Lei nº005/2024, que
Reconhece a atividade religiosa como essencial em tempos de crises ocasionadas por
moléstias contagiosas, epidemias, pandemias e catástrofes naturais no município de
Marilac, e dá outras providências;
Proposição  de  Lei  nº  006/2024 ,  or ig inár ia  do  Projeto  de  Lei
nº008/2024, que Estima a Receita e fixa a despesa do município de Marilac, para o
exercício de 2025 e dá outras providências.

 
Sem mais para o momento, subscrevemo-nos,
Atenciosamente.
 
Câmara Municipal de Marilac, 14 de novembro  de 2024.
 

______________________
Leonardo Nepomuceno

Presidente
Ao
Exmo. Senhor
Edmilson Valadão de Oliveira
Prefeito Municipal
Nesta
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MUNICÍPIO DE MARILAC
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

DOCUMENTOS

Proposição de Lei Nº 05/2024 ao(à) Projeto de Lei Nº 05/2019
RECONHECE A ATIVIDADE RELIGIOSA COMO ESSENCIAL EM TEMPOS DE CRISES OCASIONADAS POR
MOLÉSTIAS CONTAGIOSAS, EPIDEMIAS, PANDEMIAS E CATÁSTROFES NATURAIS NO MUNICÍPIO DE
MARILAC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Autoria: Mesa Diretora

Proposição de Lei Nº 06/2024 ao(à) Projeto de Lei Nº 08/2024
Estima a Receita e Fixa a Despesa no município de Marilac/MG, para o exercício de 2025 e dá outras
providências.
Autoria: Mesa Diretora
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